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Quadro de sugestões - CPA Nº 008 - Competências / responsabilidades do atuário que atuam no segmento de entidades fechadas de previdência complementar e instituições de previdência social.
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	I. Introdução
	
	

	1. Este pronunciamento tem por objeto esclarecer os limites da competência / responsabilidade do atuário que atuam no segmento de entidades fechadas de previdência complementar e instituições de previdência social, com fundamento na legislação que regulamenta o exercício da profissão (Decreto-Lei nº 806/69, regulamentado pelo Decreto nº 66.408/70).
	
	

	II. Objetivo
	
	

	2. O presente Pronunciamento Técnico Atuarial (Pronunciamento) destina-se a divulgar as atividades que competem exclusivamente à profissão dos atuários que atuam no segmento de entidades fechadas de previdência complementar e instituições de previdência social.
	
	

	3. Destina-se, também, a oferecer esclarecimento aos demais responsáveis pela gestão e governança das  Entidades Fechadas de Previdência Complementar e Instituições de Previdência Social no âmbito em que é exercida a profissão do atuário.
	
	

	III. DEFINIÇÕES
	
	

	A. Da Definição do Atuário - art. 1º, do Decreto-Lei 806/69.

“Art. 1º Entende-se por atuário o técnico especializado em matemática superior que atua, de modo geral, no mercado econômico-financeiro, promovendo pesquisas e estabelecendo planos e políticas de investimentos e amortizações e, em seguro privado e social, calculando probabilidades de eventos, avaliando riscos e fixando prêmios, indenizações, benefícios e reservas matemáticas.”.
	
	

	B.   Do Campo Profissional – art. 3º, do Decreto-Lei 806/69.

“Art. 3º A profissão de Atuário será exercida:
	
	

	I - Nas entidades que se ocupem de atividades próprias do campo da Atuária, em repartições federais, estaduais ou municipais, entidades paraestatais, sociedades de economia mista ou sociedades privadas, sejam de previdência social, de seguros, de resseguros, de capitalização, de sorteios, de financiamentos e de refinanciamentos, de desenvolvimento ou investimentos e de Associações ou Caixas Mutuárias de Pecúlios.
	
	

	II - Nas entidades públicas, privadas ou mistas, cujas atividades, não se relacionando com as de que trata o item anterior, envolvam questões do campo de conhecimento atuarial profissional, relativos a levantamentos e trabalhos atuariais.
	
	

	III - Nas faculdades e ensino superior, oficiais ou reconhecidas que mantenham Cadeiras de Atuária ou matérias afins.”.
	
	

	C. 
Do Exercício Profissional – arts. 9º e 10, do Decreto-Lei 806/69.
“Art. 9º O exercício da profissão de Atuário, em todo o Território Nacional, somente é permitido a quem for registrado como tal no Ministério do Trabalho e Previdência Social e for domiciliado no País.

Art. 10. O provimento ou o exercício do cargo, função ou emprego de assessoramento, chefia ou direção de órgão, serviço, seção, turma, núcleo ou setor de atuária, bem como o magistério das disciplinas de matemática atuarial e matérias afins, em estabelecimentos oficiais ou reconhecidos, requerem, como condição essencial, que o interessado satisfaça as condições do artigo anterior.”.
	
	

	IV. DAS COMPETÊNCIAS EXCLUSIVAS DO ATUÁRIO QUE ATUAM NO SEGMENTO DE ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
	
	

	A. a modelagem de planos de benefícios, elaboração de avaliação das provisões/reservas matemáticas das entidades fechadas de previdência complementar e instituições de Previdência Social; 
	
	

	B. a determinação de planos de custeio dos benefícios das entidades fechadas de previdência complementar e das instituições de previdência Social; 
	
	

	C. o desempenho de cargo técnico em órgãos oficiais encarregados de orientar e fiscalizar atividades atuariais;
	
	

	D. elaborar notas técnicas atuariais, cálculo de anuidades atuariais, parecer atuarial, projeção de despesas previdenciárias de curto, médio e longo prazo e auditoria atuarial;
	
	

	E. orientar às entidades e instituições quanto aos regimes financeiros, método atuarial de acumulação de recursos mais adequados;
	
	

	F. elaborar estudos de aderência de hipóteses atuariais e orientar quanto aos reflexos da adoção das hipóteses atuariais;
	
	

	G. elaborar fluxo de passivo;
	
	

	H. apontar às entidades e instituições os riscos atuariais, a necessidade de criação de fundos atuariais e dimensionar respectivos valores;
	
	

	I. definir quais os dados que serão necessários para elaboração dos estudos atuariais; 
	
	

	J. participar de arbitragem, peritagem ou como assistente técnico em assuntos que envolvam aspectos atuariais;
	
	

	K. orientar os órgãos reguladores e fiscalizadores na elaboração de normas técnicas atuariais;
	
	

	L. calcular o compromisso de Pessoa Jurídica empregadora com os benefícios a seus empregados;
	
	

	M. emitir pareceres sobre assuntos relacionados aos itens anteriores.
	
	

	V. NÃO É RESPONSABILIDADE DO ATUÁRIO QUE ATUAM NO SEGMENTO DE ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
	
	

	A. definir as hipóteses atuariais que serão utilizadas no cálculo de avaliações atuariais;
	
	

	B. atestar quanto à fidedignidade, completude, veracidade e qualidade de dados que serão utilizados nos cálculos atuariais;
	
	

	C. definir prazo para amortização de contratos de dívidas e coberturas de insuficiências;
	
	

	D. definir quanto à distribuição de superávit e cobertura de insuficiências;
	
	

	E. assinar como responsável técnico os balanços da ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.
	
	



